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APROVAÇÃO DO CT DE REPAROS PINTURA DO CASCO (Consulta 20220628) 
 
 
DESCRIÇÃO: 
 
Proprietário BRA 025, Demian Pons, formalizou consulta sobre aprovação dos trabalhos de pintura do 
casco, conforme parágrafo extraído da comunicação de consulta (cópia da consulta em anexo): 
 
“Meu barco tinha muita osmose no fundo, e tive que refazer (lixar e pintar) o fundo.  Gostaria de saber 
se preciso aprovar junto ao comitê técnico o trabalho feito.  Gostaria de dizer que não houve nenhuma 
modificação estrutural no barco, tampouco mudança na quilha, simplesmente lixa e repintura no 
costado.”   
 
Artigos das Regras da Classe HPE25 que discorrem sobre medição, obra e reparos: 
  
A.12.8 É responsabilidade do Proprietário solicitar nova medição, sempre que realizar reparos que 
possam alterar qualquer item constante do Anexo D. Nessa situação, um novo Certificado deve ser 
emitido, ratificando a conformidade do barco. Caso seja identificada qualquer modificação não refletida 
no Certificado vigente, o barco em questão será banido dos campeonatos da classe até que novo 
Certificado reflita as alterações e ratifique sua conformidade com as regras.  
 
A.12.9 Qualquer obra, reparo, regularização, reforço ou substituição de componentes necessita de ser 
precedida de consulta formal ao Comitê Técnico. Caso seja comprovada obra, reparo, regularização, 
reforço ou substituição de componentes sem prévia autorização do CT, o proprietário e o barco 
poderão ser suspensos da Classe pelo período de três meses. 
 
ANÁLISE: 
 
De acordo com as informações do proprietário, o CT considera que o reparo, no caso pintura do casco, 
já foi efetuado, portanto não se trata de consulta prévia, como trata o artigo A.12.9. e, sim, 
regularização do barco após reparos. 
 
De acordo com o artigo A.12.8, as regras da classe não mencionam existência de parâmetros de reparo 
(ou obra), seja motivo/natureza, complexidade, escopo, ou qualquer outro, para que um barco 
mantenha conformidade aos itens do Anexo D após execução dos serviços.  
Portanto, como um reparo (ou obra), pode ou não alterar algum item do Anexo D, a forma de garantir 
a conformidade do barco é a medição e consequente emissão de um novo Certificado.   
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DECISÃO: 
 
O CT entende que não é o caso de aprovar os reparos e sim de orientar o proprietário do BRA 025 a 
solicitar medição e que novo Certificado seja emitido.   
 

 

Data: 28 de Junho de 2022. 

 

 

Membros do CT: 

Felipe Furquim 

Helio Lyra 

Marcello Sestini 

Marcos Ashauer 

Marco Land 
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ANEXO – Consulta CT BRA 025 (28/06/2022) 

 

 

 

 


